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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE EMPREITAI}A GLOBAL N' 15I/202I
(Vinculado a Tomada de Preços n,, 001/2021)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de clireito público interno, com inscrição no
CNPJ/Ì\{F sob o nu 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, n,255, centro,
Mamreleiro, Estado do Paraná, neste ato represenf;ado pelo Prefeito Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula
de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSPÆR e inscrito no CPFÀ{F sob o nu 524.704.239-53, de ora em
diante denominado CONTRATANTE; e a empresa AMG ENGENHARIA EIRELI, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJÄvÍF sob o no t7.681.193/0001-96, com sede na Rua Marechal Hermes da
Fonseca, n" 96'7, Ceutro, na Cidade de Renascença, Estaclo do Paraná, CEP 85610-000, Telefone (46) 3550-
1985, e-rnail: gerlgerthatia@ìhotmail.corn, neste ato representadapelo Sr. Alberto Afonso Guollo, portador
da cédula de identidade civil (RG) n'8.110.989-3 SSP/PR, inscrito no CPFA4F sob o no 076.42í.llg-gg,
aqui denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei 8.666/93 e subsequentes
alterações, obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizadana modalidade Tomada dc Þreços
n" lJOl/2021, estabelecem as seguintes clâusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
O objeto do presente cotrtrato é a construção de uma Unidadc de Saúde da FamíIia (USF), com 86,46
m2, projeto padronizado padrão rural do Estado do Paraná. A editicação será executada com estacas
pré-moldadas de concreto, estrutura em concreto armado, vedações em alvenaria, estrutura da
cobertura em madeira, telhas cerâmicas, aberturas em alumínio e vidro, instalações elétricas,lógica,
hidráulica, SPDA e prevenção de incêndios conforme documentação técnica, sob regime d" 

"mpr"Itadáglobal' tipo rnenor preço, a preços fixos e senr rcajuste, em conson ància com o orçÀnento, Mémorjais
Descritivos e Elementos Gráficos anexos ao processo de Licitaçäo por Tomada de preços tt" 00112021.

$ lo Integram e completam o preselìte ternro contratual. para todos os fins de direito, obrigarrdo às partes
em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de TOMADA DE PREÇOS n" 001/2021,
juutanente conr seus anexos e pareceres, proposta da CONTRATADA, projetos, especificações técnicas,
menroliais, bem cotno a proposta, plarrilha de serviços, cïonograma frsico-filranceiro.

$ 2' A execução dos serviços deverá ser realizada em estrita obediência ao presente Conû.ato, bem como o
estabelecido no Edital de Tomada de Preços n" A0lD02l. especialmente no que se refere ao projeto e
espccificaçòes técnicas.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a pleço fixo e sem direito a rcajuste dos preços
unitiirios, é de R$ 248.965,81 (duzentos c quarenta e oitõ mil novccentos e sesscnta c cinco ieais e
oitenta e um centavos), daqui por diante denonrinado "VALOR CONTRATUAL", sendo R$ 49.793,16
(quarenta e nove mil setecentos e noventa e três reais e dezesseis centavos) refel.entes à mão de obra, e R$
199 '172,65 (cento e noventa e nove n-til cento e setenta e dois reais e sesserlta e cinco ce¡tavos) referentes
ao fonrecimento do material.

Parágrafo Único
No valor contratado já estão inclusos os impostos federais, estadua-is e muricipais, todos os encargos
previdenciários, trabalhistas e sociais e, ainda, todos os custos, despesas, irnpostos, embalagem, ,.gu.Jd"
transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem como, toda c qualquer taxa quã vier a jncidir
sobre o objeto ou outras despesas da conta cla CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
Os recursos destinados ao pagamento da obra de que trata o presente Edital são oriundos de Recursos
Ordinários (Liwcs) e fnvestimentos Saúde Estadual. Os recursos orçamentários correrào por conta das
se intes
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g_4-qsuo QUARTA - Do pRAzo ns vrcÊNCrA, Do LocAL E Do rNÍcro nosSERVIÇOS, DA PRORROCAçÃO N VICÊ¡ICIA CONTRATUAL.
4'l o local de execução é no imóvel onde existe o Centro Comunitário da cornunidade Novo progresso,
lote no 377, conÍorme planta de implantação. coordenadas: Longitude (x): 2gg3gg.2z74; Latitude (y):
7089206. I 9s8.

4'2 O prazo de cxecução da obra st:rá de I 80 (ccnto e oitenta) dias sontados da emissão da ordem ds sc¡içospelo Contratante;

4'3 o prazo de vigência cont[atual será de 12 (<loze)meses a contar da assinafura do presente instmmento,
ou seja, até 14 de dezembro de 2022;

4.4 Somente será admitida alteraçào do pmzo quando:
a) houver alteração do projeto e/ou de eipecificações técnicas pelo CONTRATANTE;
Ð-houver alteração dc quantidades, ìbedecidos os limites fixados neste contrato, por atos doCONTRATANTE;
c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente aoobieto conh'arado, 019 eslejam sob responsabilidade expressa do coNTIiArÀNrn;
d) por atos do CONTRATANTE que interfiram ro poro de execuçào;
e) atos de terceiros que interfiratnito prazo de execuçao ou outros clevidamentejustificados e aceitos peloCONTRATANTE;
e) por motivos de força maior ou caso fortuito, entle ouû'os, desde que tenham influência direta sobre ofornecirnento do objeto contratado;
f) outros casos previsto em lei.

$ 1" Enquanto perdurarem os motivos de força rnaìor ou suspensão do contrato cessam os deveres eresponsabiìidades de ambas as partes em relação ao cont¡ato. os atrasos provenientes de greves ocorridasna cONTRATADA ou aûasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados comodecorrentes de força maior.

$ 2" Ficando a GONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialrnente, de cumprir seusdeveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar ejustificar o fato por escritopara que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

$ 3' o CONTRATANTE se reserva o direito de contratal a execução da obra com outra empresa, desdeque- 
,rescindido o presente contmto e respeitadns as cond.içöes da licitação, não cabendo direito àCONTRATADA de formurar qualquer reivindicação, pleito oo r""rurrruçao.

$ 4' o CONTRATANTE se reserva o d^ireito de contratar a execução da obra com outra empresa, desde
1ry- r:¡cildido o presente contrato e respeitadas as cond.ições da licitação, não cabendo direito àCONTRATADA de formurar quarquer reivindicação, pleito ou ."cr"m^çao.

cr,Á_usur,a eurNTA - DAS oBRrcAÇöEs DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:
a) assegurat a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a consen/ação dos serviços executados
bem como, na forma da Lei,respeitar dgorosarnente as norïnas e recomendações técnicas;
b) rnanter, em todos os locais de serviçãs, ur seguro sistema de sinalização e segü.ança, principalmente
em vias pûblicas, de acordo com as normas de sejrrança do trabatho;
c) dar ciência à fiscalização da ocorrência de quãlquo fato ou condição que possa atrasar ou impedir aconclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo;
d) manter no local do objeto deste Contrato, devidame nte atualizado, Liwo Diårio de Ocorrência;
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e) nào manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário nohrrno de trabalho ou
em seruiços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menor-es de l6 (dezesseis)
anog salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
f) manter durante toda a execução do contrato, em conrpatibili¿u¿. conÌ as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na liciiação;
g) fonrecer em tempo hábil os materiais, veícuros, máquinas e equipamentos;
h) Emissão de Alvará de construção e na conclu^são a ilertidão de Habite-se.
g) regularidade com os encargos habalhistas, no que se refere a regular anotação de CTpS dos seus
funcionários, recolhimento do INSS trabalhista, FGTS e demais garantias constitucionais;

Parágraf'o Único
Correrão à conta cla CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza habalhista, previdenciária,
social ou tributária de suaresponsabilidade incidente sobre os sJrviços objeto deste Contrato.

cLÁUsuLA sExTA - DAs oBRrcAÇoES Do CONTRATANTE
6.1 Compete ao CONTRATANTE:

6.1.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.

6'l'2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado, o cumprimento das disposições contratuais
pela CONTRATADA.

6'1'3 oferecer todos os elementos e demais informagões de sua responsabilidade, necess¡ários ao
cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Único
o Município de Mamrelelt_11ão se responsabilizarát por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de
ação dos prepostos da CONTRATADA, e será de intéira iesponsabilidade da CONTRATADA, qualquer
dano- causado pela atuação da CONTRATADA a serviço dàste órgão, bem como prejuízos causados a
terceiros.

CLÁUSI]LA SE,TIMA_ DA FORMA DE PAGAMENTO
7'l o pagamento do valor acordado será realiz-¿rJo tle acordo com as medições dos serviços, em moeda
brasileira coffente, em até l5 (quinze) dias úteis após a apresentação coreta da nota fi.scal e documentos
pertinentes, desde que atendidas às co'dições poroìib"rução das parcelas.

7'2- As notas fisoais deverão ser enrititlas em conformidade com as medições dos serviços efttuadas pelo
Engenheiro r:esponsável do município.

7'3 - A Nota fiscal deverá conter discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato de empreitada. observação 

_referentc a retenção do INSS 
" outros dados que jrrtg*

convetrie¡rtes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certidcada pelo engenheiro tiscat;

7'4 - Caso se verifique erïo tla nota fiscal, o pagamento será susta<fo ató que provitlências pertinentes sejam
tomadas por parte da proponente, emitente da fahu.a.

7'5 - o pagamento se¡á efetuado pela Tesouraria do Município, por intermédio de depósito em co¡tacorrente de titularidade da Contratada, mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e demais
documentos exigidos e listados nesta cláusula, que åeverá sår encaminhada no endereço eletrônico:
u(rJmal'rrclciro.pr.gov.br, ou deverá ser e¡rtregue no Depafi.iunentc¡ de Finanças da prefeitura deManneleiro.
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7.6 - A entrega das Notas Fiscais no Depar0amento de Fínanças do Município de MARMELEIRO, deverá
ocoffer durante o honirio do expediente, e o pagamento será efetuado por intermédio de depósito banc¡írio
em conta de titularidade da Contratada.

7 '7 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas de Tributos Federais, Estadual, Fecleral,
CNDT e do FGTS' 

_dwidrunente v:ilida.s, para que seþ eferuado o pagamento, sendo que é de
responsabilidade da CONTRATADA, manter durante toda a execução do 

-Contrato, 

"* "nrnpuùuili¿u¿"com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação lregdáriaaae fiscal).

7.8 A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome da:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n. 255 - Centro
Marmeleiro-PR
CEP:85.615400

CONTRATO DE EMPRETTADA GLOBAL N' I5I/202I
(Vinoulado a Tomada de Preços n" 001/2021)

7'9 o pagamento de cada parcela devida pelo CONTRATANTE fica condicionado ao pagamento e
comprovação dos elciugos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos:
- CREA, através da ART- Anotação de Responsabilidade iécnica;
- INSS, através da matrícula da obra;
- Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da CONTRATADA, emitidas no respectivo mês do
pagamento.
- Recolhimento da Garantia de Execução e adiciorral, se houver;
-Regularidade com os encargos habalhist¿s, no que se refere a regular anotação de CTpS dos seus
funcioniírios, recolhimento do INSS üabalhista, FGTS e demais garantias constitucionais.

7.10 A liberação da últinra parcela fica condicionada à apresentaçào de:
Documento comprobatório de regularidade toabalhista e previdenciária da obra;
Certificado de vistoria e conclusão da obra;
Tsrmo de Recebimento da obra.

$ lo Se os serviços previstos nuna parcela mensal do cronograma fisico-financeiro que não fo¡a¡r
executados, qualquer serviço da parcela mensal seguinte não Jerá pago, bem como em caso de não
cumprimento pela CONTRATADA das disposições õonratuais, os pagamentos poderão ficar retidos até
posterior solução, sem prejuízos de quaisquer ouftas disposições contratuais.

$ 20 No caso cm que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela rnensal estabelccida no
ctonograma fisico-financeiro, estas poderào ser faturadas desde que todos oi serviços das parcelas mensais
ante¡iores estej am concluídos.

$ 30 Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA no caso de ter sido multada, antes de paga ou
revelada a rnulta.

! 4" 9 valor do presente contrato não pago na datade ve¡rcimento deverá ser corrigido desde e¡tão até a
data do efetivo pagamento, pela vnriaçáo ão índice INpc, ocorida no período.

CL.ÅUSULA OITAVA - DA GARÂNTIA DE EXECUÇAO E GARANTIA ADICIONAL
o valor da garantia de execução sení de RS 12.448129 @ózemil quatrocentos e quarenta e oito reais evinte e nove centavos), oblido pela aplicação de 5Yo (cinco pot r"rrto¡ sobrc o valoi.contrarual.

L

Avenida Macali,
E-mail:

n' 255. Centro - Cx. posfal 24 - CEp g5.6 I

(46) 3525-8107 / 8105 0



MUNIcÍpIo DE MARMELEIRO
55ü

L

$ 1o A Contratada, quando da assinatura do conhato de empreiøda, sob pena de decair o direito de
contratação, deverá apresentar comprovação da fonnalizaçáo da garantia de execução e da garantia
adicional, se hotrver.

$ 2" Se ocotTer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela aplicação
de 5o/o (cinco por cenlo) sobre o valor contratual majorado. No caso de reiução do valor contratual, poderá
a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.

$ 3o A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, ou o valor que dela restar, dar-se-á
mediante a apresentação de:
a) aceitação pelo CONTR {TANTE do objeto contratual e o termo cle recebimento definitivo;
b) certidão n'egativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. Ás despesas
referentes ao colßumo de água e energia, durante a execução ão objeto deJe edital, são de inteira
responsabilidade da Contratada.

$ 4" A Contratada perderá a garantiade execução e a garantia adicional, se for o caso, quando:
a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do termo de contrato de empreitada;' 

'
b) quando do não recebimento definitivo da obra.

CLÁUSULA NONA _ DA FISCALIZAÇÃo, TESTES, REUNTÕES DE GERENCIAMENTo EcoMUNrcAÇÃo
9'1 Caberá a gestão do contrato a Diretor(a) do Departamenfo de Saúde, a quem compete as ações
necessárias ao fiel cumprimeuto das condições estþladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalìdades previstas neste corrtrato e na legislação aplicável,
no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto co¡tratado;
c) manter contfoles adequados e efetivos do preiente contrato, do qual 

"onit*ão 
todas as ocorrências

relacionadas com a execução, com base na.s infãrmações e relatórios apresentados pela fiscali zação;
d) propor medidas que melhorem a execução do conhato.

9'2Caberá ao fiscal do contrato, o Sr. Michel Martinazzo. e ao fiscal substítuto Sr. Carlos Eduardo Barszcz,
o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas
as ocorrências, em especial as qug possam prejudicar obom andämento da execuçãJcontratual. Além disso,
a fiscalização procedení, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos
scrviços executados, elaboraui o boletim de meclição, veriftcará o andamento fisico dos serviços e
comparará com o estabelecido no cronograma fisico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para
que se permita a elaboração do processo de fah¡ramento. Caso o, ,"*iço, executados nãu óo.r"rponàu-
ao estabelecido no cronograma fisico-financeiro, será registracla a situaçáo, inclusive para fins de aplicação
das penalidades previstas, se for o caso. Ocorrendo a-substituição do fiscal, este deverá providenciar aimediatabaixa da ART ou RRT.

$ 1' A contmtada deve¡á pennitir e colaborar para que fi¡ncionários, engenlreiros, especialistas e dernais
peritos enviados pelo CONTRATANTE:
- lnspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do prese'te contmto;
- Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

$ 2" A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra urn projeto completo e cópia das especificações
técnicas, memoriais, crollograma físico-finarrceiro, planilha aå s"rviços, Iioletim Diário de ocorê¡cias -BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela
fiscalizaçâo, e deverão ficar reservados para o nranuseio dafiscalização.

! 3" A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia rlafiscalização.

J:.76.205 l{1
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$ 4o Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou
inconeções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser-prontamente refeito" corrigido,
removido, reconstruído e/ou subsfituído pela CONTRATADA, livre de quaisguer ônus fina'ceirn pãra á
CONTRATANTE.

$ 50 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade
de materiais empregados e/ou da aplicação de material em clesacordo com as norrnas e/ou prescrições da
ABNT, especificações e/ou rnemoriais, não se referindo aos defeitos deviilos ao desgaste normal cle uso.
Correrão pol'conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a coffeção, remo-ção e/ou substituição
do material rejeitado.

$ 6" A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao ouko. A
finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescenLes e discutir os problemas potenciais.

$ 7" Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva, após
o seu recebimento.

$ 8" A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para
representá-la na execução do contrato.

$ 9' A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em tocla a
plenitude de que fiata a Lei Federal n' 8.666/93, a fim de fazer cumprir fielmentË os prazos, condições e
qualificações previstas no Edital de Tomada de preços n" 00112021.

$ 10" A fiscalização de que tratam os itens auteriores não exclui e nem reduz a responsabilirtade da

9OIIRATADA por quaisquer iregularidades e, na ocorrência desLas, não inrplica 
"o, "oir"rponsabilidadedo CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

MUNICIPIO DE MARMELEIRo5

CLÁUSI]LA nÉcnvn _ DAS oBRAS PRovISóRIAs
A CONTRATADA deve submeter à fiscalizaçào os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias, que deverá aprová-los caso estejam adequados
ao objeto deste Contrato.

$ 1o A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

$ 2'A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo projeto de
obras provisórias.

$ 3' A CONTRATADA- deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de obras
provisórias, onde requeridas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos SERvTÇoS NÄo PREvISToS
Opresente contrato poderå ser aditivado. nos termos do artigo 65 da Lei n" 8.666lg3,nas mesmas condições
contratuais iniciais, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), ou suprimido pelo rïresmo limite do
montante licitado, exceto acréscimos no valor oontratarlo.

$ l" A supressão poderá exceder o lilnite estabelecido no caput desta cláusula descle que resultante de
acordo celebrado enh'e as paftes.

$ 2" Se no Contrato não houver sido contemplados preços unifários para a obra, estes serãc¡ fixados mediante
acordo entre as partes. tespeitados <¡s Iimites estabeleiido 

" 
no 

"oput 
desta Cláusula.

rn¡t"
L
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$ 30 Não será admitida a execução pela CONTRATADA, ou ao seu mando, de nenhum serviço alérn
daqueles contratados e previstos no respectivo ed.ital, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e
expressa autorização do CONTRATANTE.

cr,Á,usuu nÉcnvra sEGUNDA Dos
EQUTPAMENTOS.

MATERTATS, vnÍcur,os, nnÁqunvas E

Os materiai.s, veículos' máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste
Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e seräo de primeira qrrulidud", cabendo ao
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, inrpedir o emprego àaqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Único
Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em refèrência à mão-
de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da melhor
qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que
rnateriais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificaçõei técnicas e/ou nrernoriais como
"similar" a qualquerpadrão especial, o CONTRATANTE ¿eäi¿iø roLr" u questão da similaridade.

CLÁUST]LA DÉCTM,I TERcEIRA - DA SEGURA¡IçA E MEDIcINA Do TRABALHo
A CONTRATADA não seni eximida de qualquer rerpon.oLilidode quanto à segurança individual e coletiva
de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabàlhadores o tipo adequatloie equipamento de proteçào
individtnl - EPI e treinar e [ornar obrigatório o uso dos EpIs.

$ l' o equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a
identifi cação da CONTRATADA.

$ 2" A CONTRATAD{, 
"t qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto ànegligência ou descunrprimento da Lei Federal n" 6.514 de 22112/77, porüaria no 3.214, de 0g/0617g,

Nornras Regulamentares - NRs 0l a28 e ern especial as NRs 04, 05, 06 e lg.

$ 3" Deverào ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança necessárias
à p-reservação da integridade fîsica de seus ernpregados e aos materiais envoñido. ,.,u oLru, de acordo com
as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadàs pãa Portaria n" 3.214, de 0}l06l7g,Lei Flderal n" 6.514,
de 22112177.

$ 4o o CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimenfo das normas de segurança, estando
autorizada a interditar serviços ou parte destes enl caso do nào-cumprimerto das exig'ências de lei. Se
houver paralisações. estas não serãoìaracterizadas comojustificativa por atraso na execução da obra.

$ 5" Cabe à CoNTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imetliata do responsável pela
fiscalização em caso de acidente(s) na obra. nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja
providenciada a necessária perícia.

CL.ÁUST]LA DÉCIMA QUARTA _ DA RESPoNSABILIDADE crvrt, DA CoNTRATADAA CONTRATAÐA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de iodas as reclamaçõ", qr" possam surgir
com relação ao presente Contrato.

Parágrafo Único
A CONTRATADA responderå pela solidez do objeto deste Contrato, nos tannos do art. 6lg do CódigoCivil Brasileiro, bern como pelo boln andamento dos serviços podendo o CONTRATANTE, por intermédioda fiscaliz'ação' impugnáJos quando contrariar"- u Lou Écnica ou desobedecerem aos projetos,
especifi cações técnicas e/ou memoriais.
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cLÁusuLA nÉcrn¿,1 eurNTA - Do RECEBTMENTo Dos sERvIÇos
O objeto deste Contato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias após a
comunicação da conclusão do objeto deste Conkato pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, fìcando
a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento
definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo
CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

$ 10 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabitidade civil pela qualidade da obra, nem
a ético-pro{issional pela perfeita execução do Contrato.

$ 2" O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 180 (cento e oitenta)
dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE.

CLÁUST]LA nÉcrn'm sExTA -DA cnssÃo no coNTRATo E sUBcoNTRATAÇÃo
A CONTRATADA não poderá cedet o presente Conüato, no toclo ou em parte, a nenhuma pessoa fisica ou
jurídica, sem autorizaçào prévia, por escrito, do CONTRATANTE.

$ lo Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo oll em parte, a uma ou mais pessoas fisicas
ou jurídicas sem autorizaçâo prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir
a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem
prejuízo de outras sanções contratuais.

$ 2o Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo CONTRATANTE, não
reduz nern elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA em decorrência deste Contral.o,
nem importará em estabelecer qualquer vínculo enû'e o CONTRATANTE e o subcontratado.

CLÁUSI]LA oTcTn,Ta SÉTIMA -DAS PENALIDADES
l7.l A CONTRATADA sujeitar'-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste
instrumento ou em outros que o complementern. as seguintes multas, sem prcjuízo ãas sanções legais, arts.
86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) Ocorrendo a expiração do prazo de execução, e neste tempo estiver inacabada a obra CONTRATADA,
será aplicada à CONTRATADA. por dia de atraso, a multa de 0,1Vo (um décimo por cento).

b) Até l0% (dezpor cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total ou parcial da obrigação
assunida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. lg dafei Federal n".
8.666193;

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar corn a Administraçäo pelo prazo de até 02 (dois)
anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admirristração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja prornovida a reabiliøção perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

17.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
intetessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueatla vista ao p.õ""sso.

17.3 
^ 

multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança admirristrativa
ou judicial.

17.4 Quando da aplicação de multas a Prefeitura notificará a CONTRATADA para, no prazo de 10 (dez)
dias, recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena <le dedução ã" ,"u valor das p*""ìu. á
receber-
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l7-5 Da aplicação de multa caberá recu'so a CONTRATADA no prazo de 05 (cinco) d.ias, a contar da data
do recebimento da respectiva notificação, mediante pr'évio recolhimento da multa, sern eicito suspensivo,
até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; os prepostos do Município julgarão, no proro
máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-
Ia e, se improcedente, a importância recolhida pela COñTRATADA será ¿åvolvi¿a pela prefeitura, no
prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

I7.6 As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de situações
que se enquadrem no conceitojurídico de força maior ou caso forfuito.

$ 1o A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estal¡elecido pela legislação pertinente.
Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo ¿ãterm¡na¿o, a mesma será
descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas.

$ 2o As oenalidades previstas îo caput poderão cumular-se e o montante das nrultas não poderá exceder a
3oYo (rrnta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidäde de rescisão
administrativa do Contrato.

CLÁUSI]LA oÉcnvTI oITAvA - DA APLICAçÃo DAs PENALIDADES
Quando forem verificadas situaÇões, que ensejarem a aplicação das penalidades/rnultas, previstas ¡a
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início uo pto."di-ento administrativo cabível, para apuração
dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a ser.em
realizados.

$ 1o Compete ao PREFEIIO DE MARMELEIRO. quando for o caso, a aplicação ou a dispensa de
penalidades/multas.

$ 2' É facultado à CONTRATADA recorrlr, conforme estabelece a legislação vigenfe, quando não
concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUsULA DÉcTMA NoNA - DA REScIsÃo
19.1 Este contrato poderá ser rescindido;

19.1.1 Administrativamente, a qualquer tempo por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 5.666193 e, aincla, nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvirla ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ouir putt", o Contrato a quaisquer empresas ou

consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do GONTRATANTE;
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA,

sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;

l9.l-2 Amigavelmente, por aoordo entre ¿s partes reduzidas a termo no processo de licitação, ¿esde
que haja conveniêncìa para a adrninistraçào;

19.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação.

$ 10 Decorrido atraso na execução do objeto, por período igual ou superior a l/3 (um terço) do prazo de
execução sem manifeskção da CONTRATADd estará caràcþtizada a inadimplência da meslna ficando
assegurado at¡ CONTRATANTE tornar as medidas cabíveis para a Rescisão Cìntratual e a aplicação da
multa em conformidade com o estabelecido na cláusula Décima sétima.

L
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$ 2o A rescisão do Conhato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a
apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução sem embargos da aplicação dai demais
penalidades legais cabíveis-

$ 3o - No caso do CONTRATANTE precisar recolïer à via Judicial para rescindir o presente contrato,
ftcatá a CONTRATADA sujeita a multa convencional de l0%o (dez poi cento) do valorio contrato, além
das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, 

"sies 
fixados ent20yo (vilte por óento)

do valor do contrato-

$ 4o - Ocorendo a rescisão do presente contrato em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos de obras com o CONtRatlNtB,
bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo no 87 da Lei rf g.666193.

$ 5o - Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga a entregar o objeto deste Conl.rato
inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.

CLÁUST]LA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO E Do REGISTRO
A eficácia do Contlato fica condicio¡rada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, poru o"orr". no prazo de vinte
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumènto.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
o presente instrumento conü'afual fege-se pelas disposições expressas na Lei n" 8.666/93 de21 de junho de
i993, e pelos preceitos de Direito Pírblico, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito privado.

CLÁUSULA vIGÉSIMA sEGTnvDA - DA FRAUDE E DA coRRT]PÇÃo
As pztrtes declaram conhecer 4s normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa(Lei Fedeml n." S.lZg/t992),alei F'ederäl n., 12.g46/2013 e
seus regulametttos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma clas partes ¡roderáoferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer u ur"itur, de quem
quer que seja, tzurto por conta própria quanto por intermédio de outrem, quulqrr", pagamento, doåção,
compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de rnodo frauduiento iueconstituam prâtica ilegal ou de corrupção, bem como de manþlar ou Éaudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja cle forma diret¿ ou indireta iuanto ao objeto destL contrato, develdo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradorås ajam da niesma forma.

CLÁUsT]LA vIGÉSIMA TERCEIRA -DA TRÄNsMISSÃo DE DocUMENToS
A troca eventual de documentos e correspondârcias eutre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será
feita através de protocolo ou outro meio de comunicação que possibilite atestar o recebimento do
documento.

cLÁusuLA vrcÉsrMA euARTA - Dos cAsos oMrssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n' 8.666193, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSI]LA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS
I-Iavendo discrepância entre os valores indicados numericâmente e por extenso, frca desde já acordaclo entre
as partes CONTRATANTE que, selnpre prevaleceräo aqueles mencionados por extenso. 

-

Parágrafo Único
Qualquer objeto de valorllistórico, valor significativo que venha a ser descoberto, em qualqucr parte clo
canteiro de obras e/ou local em que está sendo exãoutado o objeto do presente'edìtã|, djeverá a
CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.

555
L
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cr,Áusu¡,¡, vrcÉsrnre sExrA - Do FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do ãesmo a Comarca de
Marmeleiro, Estado do Paraná, não obstante qualquermudançaãe domicílio da CONTRATADA, que em
razão disso é obrigada a manter um representanté com plenos poderes para receber notificações, ðitaçao
inicial e ouras em direito permitidas neste referido fo¡o.

Marmeleiro, 15 de dezembro de2O2I.

MARMELEIRO
Paulo Jair Pitati

Contratante

cNPJ: 76.205.665Æ00141
Avenid¿ Macali, no 255. Cenho - Cx. postal 24 _ CEp g5.61
E-mail:

5-000

- Telef'one: (46) 3525-8 I 07 / Bl05



L

tbmg rseguros

PREZADO SEGURADO MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Enoaminhamos anexa a Apólice Digital da BlvlG Seguros S.4., documento emitido conforme os mais rígidos
crltérios de segurança em autenticação e certificaçãdOigital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TÍTULo: APÓLIcE SEGURo GARANTIA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

IGP .1 ,:-.' i;;.',",,,.."
BfaSil .Z- , .' /Nromenoo

r̂ì--r AaalâtdoiltnatuñlàÆ

W JqellertaoNtEt$Bmf^rm Ð=t

"\FÀlGp
Brasil

/vårido
/ Nlo erÞlrrdo

/Não rcwgtdo

Aaal h àdö dll¡tô h. ila Þo 1:

R9nåla Ollvar Couttñho

Documento eletrônlco asslnado dlgltalmente conformo MP no 2.200-212001, que institulu a lnfra-estrutura de chaves públlcas Brasileiras- ICP - Brasll por: Signatárlos(as): :

JoRGELAURIANoNICoLAI SANTANNANofe'Série doCertificado: 3A6BBBDOISSTA622DataeHoraAtual Dec17202110:42AM

RENATA OLIVER OOUTINHO No de Sérle do Certificado: 1AFD06DFBAE26AB6 Data e Hora Atual Døc i7 202110:42AM

o PRESIDENTE oe RepÚe194, no uso da atribuição que lhe ofereoe o aft.62da Constituição, adota a Medicfa provisória no2.200-2, de 24 dø agosto de 2001 , com força de lei, que åsslm dlspõe:

Art 1o - Fica institufda a lnfra-Estrutura de Chaves Públicas Brasllelra - ICP Brasll, para garantir a autenticldade, a integridade e avalldade jurfdlca de documentos em forma eletrônlca, das apllcações ae supoñã e das aplicações habllitadas que utilizem cerflflcadosdigitais, bem como a realização.de transaçóes eletrônicas sägurås.

No Apóllce: 017412021000107750058602 - ENDOSSO 0000000
Gontrole lnterno: 146397

Data da publicação: Dec 17 2021 10:42AM
Publlcado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.

cNPJ 19.486.258/0001.78

Após sefe dras ¿ifers da emissão deste documento, poderá serverificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no siteda SUSEP - www.susep,gov,br
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Apólice N" 01 74120210001 07750058607
Endosso N'0000000
Proposta No 178979
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Seguro Garantia
CONSTRUçÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇAO DE SERVIçOS

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado:
MUNICIPIO DE MARMELEIRO
INSCRITO NO CNPJ: 76.205.665/0001 -01
coM SEDE NA: AVENIDA MACAL|, 2ss - pREDlo CENTRAL - cENTRo
CEP: 85615-000 - Marmeleiro - pR

o fiel rimento das obrigaçöes assumidas pelo Tomador:

até o valor de:
R$ 12.448 ,29 - DOZE MtL E
NOVE CENTAVOS

QUATRO CENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E VINTE E

Fica alnda declarado ue esta ApóLlcE é prestada para o seguinte objeto:

lnício de Vigência: :00 horas do dia 1511212021
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 1511212022

Corretor: Código SUSEP Corretor:

GENEBRA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 202045534

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEp 1741.
oNPJ 19.486.258t0001 -7 8

AVENIoAPRESIDENTEJUSCELINOKUBITSCHEK,1830'50ANDAR-BLOCO2-CEP:04543-000-VILANOVAC6NCE¡çÃO-SAOpAULO-Sp
Tels 271'l'6800 - sAc 0800 979 9o7o 'wwuconsumldor.gov.br - ouvldorla: oSoo 728 o2lg. susEp oooo o2l B4B4 . processo susEp n. ls4l4.9o0l9

AMG ENGENHARIA EIRELI
INSCRITO NO CNPJ/MF: 17.681.1 93/0001-96
coM SEDE NA: RUA sem logradouro cadastrado na base de cEp, sN - centro
CEP: 85610-000 - Renascença - pR

nte tratocon segde rou ntegara a denn atéizaçäo, VAo dlor c,
o prese garan ati ofixad an

póla pellce, OS fzos ddecorrentes opreJu dna eimpl entom obrigaçöesdas mASSU da peS lo
om nador Contratoo n 1

o
15 2120 1T
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Apólice N' 01 74120210001 07750058607
Endosso N" 0000000
Proposta No 178979
Ramo 0775

Seguro Garantia
CONSTRUçÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

tbmg t$esur0$

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
TOMADOR: AMG ENGENHARIA EIRELI

SEGURADO:

AVENIDAPRESIDENTEJUSCELINOKUBITSCHEK,1830'50ANDAR-BLOCO2-CEP:04543-ooo-VILANOVACONCEIçAO-SAOpAULO-Sp
TelE 2711'6800 ' sAc 0800 979 9070 ' wwwconEumldor.gov,br. ouvldorla: 0800 728 02'18 . susEp 0800 021 848¡l . processo susEp n. l5¡014,90019
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Apólice N" 01 74120210001 07750058607
Endosso N" 0000000
Proposta No 178979
Ramo 0775

Seguro Garantia
CONSTRUçÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAçÃO DE SERVIçOS
Demonstrativo de Prêmio

Forma de Pagamento

Dlsposições: - Caso ? d."!" limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que näo haja expediente bancário, ó paþamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o dooumento de cobrança diretamenie ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 

-s 
lcinco) Oiâs úteis, em relação à data

do respectivo vencirnento. - Ern caso de parcelamento do prêmio, náo será p'ermitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fraiionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporðional' dõs juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APóLICE para
todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEp - www.susep.gov.br
as condiçöes contratu.ais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www,susep.gov.br, de acordo cor b
número de processo constante da Apólice/proposta.

SAO PAULO,17 DE DEZEMBRO DE 2021.

SUSEP - Superinte_ndência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, prevídência 

'complementar

aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 50 ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCETçÃO. SÃO pAULO - Sp
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l. Cláusula Normas Anticorrupção

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela
presente apélice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos eiou fätos
violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionístas, representantes, titulares ou
funcionários.

2. Cláusula Gulpa ou Dolo

2.t1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejulzos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durañte a execução do
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais
e lucros cessantes, despesas de contençäo de sinistro ou despesas de salvamento, bem
como näo assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro.

3. Gláusula de lnalienabilidade e lrrevogabilidade

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Qondiçöes Especiais desta apólice conforme abaixo:

1.4 .A presente apólÍce é inatienável e irrevogável até a data prevista como termo final das
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data final
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo
com os índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado.

4. Ratificação

4.1 Ratificam-se integralmente as disposiçöes das Condições Gerais e Especiais que não
tenham sido alteradas pela presente condições particularês.

AVENIDAPRESIDENTEJUSCELINOKUBITSCHEK,l83O-50ANDAR-BLOCO2-CEP:04543-000-VILANOVACONCETçÄO-SÄOpAULO-Sp
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1. OBJETO
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos dLcorréntes do inadimplemento das obrigaçöeì assumidas pelo
tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestãção de serviços.
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguio os valores das multas e
indenizações devidas à Administração Prjblica, tendo em Ý¡sta o disposto na Lei no
8.666/93.
1'3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme desciito no Capítulo lll deste
Anexo.

2. DEF|N|çÖES
Dgfine-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6" da Lei
n' 8.666/93 e do ari.2'da Lei n' 8.987/95:
| - Prejulzo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos
para a execução do objeto do contrato principal, causada pelo inãdimplemento do
tomador, exoluindo-se,qualquer prejufzo decorrente de outro ramo de seguio, tais como
responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. UGÊNGIA
3.1, A vígência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
| - coincidindo com o prazo de vigência do contrato admiÑstrativo flertinente à execução
de obras, serviços e/ou compras;
ll - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.
3'2. As renovações, a que se refere o inciso ll do item 3.1., näo se presumem, serão
precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com
antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor,
declarando seu expllcito interesse na manutenção da garantia.-

4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÄO E CARACTERIZAçÃO DO SINISTRO
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo p"r"
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notíficação p"rä a
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.
4.2' Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos þrocedimentos
administrativos que comprovem o inadimplemento do tomadôr, data em que restará
oficializada a Reclamação do Sinistro.
4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
doc_umentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das condições Gerais:
a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas
pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinadoé felo segurado e

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINo KUBITSCHEK, 18so - so ANDAR - BLoCO 2 - CEP: 04543-OOO - VILA NOVA CONCETçÃO. sÃO pAULo - Sp
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pelo tomador;
b) C_ópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, docúmentos, correspondências,
inclusive e-mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do
tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;
4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito ä Expectativa do
Sinistro;
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no
ilern 4.2,1. e, após análise, fícar comprovada a inadimplência do tomador em relaçao ás
obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ftcará caracterizado, devendo a seguiadora
emitir o relatório final de regulação;

5. RAT|F|CAçÃO
Ratlficam-se integralmente as disposiçöes das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, I 830 - 50 ANDAR . BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCETçÃO - SÃO pAULO - Sp
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1. OBJETO

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigaçöes assumidas
pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor dagarantia fixado nesta, e de acordo. com a(s) modalidade(s) e/ou coberturals¡
adicional(is) expressamente contratada(s), em razäo de participàéao em licitação, em
contrato principal pertinente a obras, serviços, inctusive de'púUticidade, .orpr".,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, Oo Distrito
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
| - processos administrativos;
ll - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
lll- parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
lV - regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se lambém garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado,
tais oomo multas e indenizaçöes, oriundos do inadimplemento das obrigações
assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. DEF|N|çÖES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definiçöes:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, gue representa formalmente o
contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou
coberturas de um plano de seguro, guê estabelecem as obrigaçöes e os direitos das
paftes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposiçöes específicas relativas a cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acoido com caáa segürado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos * entidades da
Administração Pública (segurado) e particularei (tomadores), ém que haja um acordo
de. vontades para a formação de vinculo e a estipulação ie oU¡gaçöe's recíprocas,
seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante- solicitação e anuência
expressa das partes.
2.7. lndenizaçâo: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento
das obrigaçöes cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará
qela$e o segurado em função do pagamento de indenização.
2'9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura
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do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.
2.10,. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a àpuração
dos prejufzos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor,
2.12. Relatório Final de Regulação: documentó emitido pela seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não dõ sinistro reclámado,
bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. segurado: a Administração púbrica ou o poder concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro. Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigaçöes
gssumidas pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
217.Tomador: devedor das obt'igações þoi ele assumidas perante o seguradã.

3. ACETTAçÃO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os etementos essenciais ao exañle e
aceitação do risco.

?:2. ..1 seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de
seu recebimento,
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alteraçöes que impliquem modlficação
do risco.
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteraçáo proposta, poderá
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item
3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) äias previsto no
item 3'3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que'se dei a entrega
da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por
escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa.
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3.5. A ausência de.manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácÍta do seguro,
3'6' Caso a aceitação- da proposta de-penda de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspensô até que o resseguradoi se
manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao propónente, tal
eventualidade, ressaltando a consequent-e inexistência de cobertura enquånto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice eu do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir
da data de aceitaçäo da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contratã principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, ó valor
da garantia deverá acompanhar tais modificaçées, devendo a seguradora emitir o
respectivo endosso.
4.3. Para, alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base parc a aceitação do risco pela segurabora,'em virtude das quais se
faça necessária a modificação do valor contraiual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modifícaçöes, desde que soticitado e haja o respeðtivo aceiie pela
seguradora, por meio da emissão de endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO

5.1' O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o
prazo de vigência da apólice.
5.2' Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
tomador não houver pagado o prêmio nas äatas convencionadas.
5.2.1..Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido,
pod"¡a a seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.
5.3. Em.gqso de parcelamento do prêmio, não será permitida ã cobrança de nenhum
valor adicional, a título de custo administrativo à" fracionamento, devendo ser
garantido ao tomador, qgando houver parcelamento çom juros, a possibilidade de
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução
proporcional dos juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5' A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao
tomador ou seu representante, observada a antecedência mfnima de OS (cinco) dias
úteis, em relação à data do respectivo vencimento.
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6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no
contrato principal, 

.respeitadas as particularidades prevìstas nas Condiçöes Especiais
de cada modalidade contratada.
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposiçöes pievistas nas Condiçöes
Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que seruiu de base para a aceitação do risco pela
seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificáções, devendô a
seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4..Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela segurabora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação da vigência da apóìice, esta poderá acompanhar tais
modiflcações, desde que solicitado e haja o respectivo aceiie pela Seguiadora, por
meio da emissão de endosso.

7. EXPECTATTVA E CARACTERTZAçÃO DO S|N|STRO

7.1. A Expe_ctativa, Reclamação e_Caracterização do Sinistro serão especificadas para
cada modalidade nas condiçöes Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradore descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão
ser apresentados para efetivação da Reclamação do sinistro.
7.2.1. Com base em drivida fundada e;usiificavel, a seguradora poderá solicitar
documentação e/ou informação complemeniar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada
durante o prazo prescricional, nos termos da cláusula 17 destas iondições Gerais;
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterizaçâo do sinistro, comunicará
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conctusão, de formá detalhada.

8. TNDEN|ZAçÃO

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice,
até o limite máximo de garantia da mesma, segundo 

-uma 
das formas abaixo,

conforme for acordado entre as partes:
| - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
ll- indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados
pelainadimplência do tomador, cobertos pela apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

6. UcÊNClA
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8.?.1, O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinia) dias, contados da data
de recebimento do último documento solicitado durante'o próc"sso de regulação do
sinistro.

9?.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o ilemT.2.L, o prazo de
30. (trinta) dl.as será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidai as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de
reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será ruip"nro, reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos. em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os
saldos de créditos do tomador.no contrato principal serão utilizados na amortizaçãodo preiulzo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuizo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuração dos saldos de créditos do tomador no contrato principat, o r.grruào
obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenl.ra sido pago.

9. ATUALTZAçÃO DE VALORES

9.1. O não pagamento das obrigaçöes pecuniárias da seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Ctáusulá I destas Condiçöes Geraiõ, dentro do prazo para
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partirda data de exigibilídade da obrigação, sendo, no caso
de indenizagão, a data de caracterização do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do
primeiro dia posterior ao térmíno do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o |PCA/IBGE - fndice de
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e
Estatlstica - ou fndice que vier a substitul-lo, sendo calculado com base na üariaçaó
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação'de
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de suã 

-efetiva

liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeirç dia posterior ao término do
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalent"i à t"r" que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudiciäl, de uma só vez,
juntamente com os demais vatores devidos nó contrato.

10. suB.RoGAçÃO

10.1' Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigaçöes inadimplidas pelo
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tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o
tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham OaOã causa ao sinistro.
10.2. Ê' ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
I - Gasos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasiteiro;ll- Descumprimento das obrigações do tomador decorrenle de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;
lll - Alteraçäo das-obrlgaçöes contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sldo acordadas entre segurado e tõmador, sem prévia ánuência da
seguradora;
lV - Atos illcitos dolo-sos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
_segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;
Vl- Se_o segurado ou seu representante legalfizer declarações inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhãcimento que 

"oîfigur"m 
agravação

de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na acéitaçab oaproposta;
Vll- Se o Segurado agravar intencionalmente o risco.

I2. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o. objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a
seguradora responderá, de forma proporcional ao risco aõsumido, com os demais
participantes, relativamente ao prejuízo comum.

I3. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para
cobrir o objeto deste contrato, salvo no casó de apólices complementares.

14. EXT¡NçÃO DA GARANT|A

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem pre¡uÍzo do prazo para reclamação do
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Geraié:
| - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente

AVENIDAPRESIDENTEJUSCELINoKUBITSCHEK,1830-50ANDAR-BLOCo2-CEP:04543-000-VILANOVACONCEIçÄO-SAOpAULo-Sp
Tele 271 1 '6800 ' SAC 0800 979 9070 ' www.coneumldor.gov.br - ouvldorla: 0800 7ZS Oz1g. SUSEP Og00 021 g1g4. proceseo SUSEP n. I S4i.l.O00l I
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da
apólice;
ll- quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
lll- quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de
garantia da apólice;
lV - quando o contrato principal for extinto , para as modalidades nas quais haja
vinculação da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantidã for
extinta, para os demais casos; ou
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais,
14.2. Quando a garantia da apólice recair sgbre um objeto previsto em contrato, estagarantia somente será liberada ou restituída após â eiecução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 40 do artigo 56 da Lei No 8.666/19g3, e sua
extinção se comprovará, além das hþóteses previslas o item 14.1, pelo recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da'Lei No g.666/99.

1 5. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativado segurado ou da seguradora e com a .on.oidânbia iecíproca, deverão ser
observadas as seguintes disposições:
15:1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá doprêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcionafao tempo decorrido;
15.1.?. Na hipótese de rescisão a pedido do'segurado, a sociedade segurabora
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordõ com a
seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção
de prazo em dias
15/365
30/365
45/365
60/365
75/365
90/365
105/365
120t365
135/365
150/365
165/365

% Do Prêmio

13
20
27
30
37

40
46
50
56
60
66

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtençäo % Do prêmio

de prazo em dias
195/365 73
210t365 75
225t365 78
240t365 80
255/365 83
270t365 85
285/365 88
300/365 90
315/365 93
330/365 95
345/365 98

AVENIDAPRESIDENTEJUSCELINOKUBITSCHEK,.l830-50ANDAR-BLOCO2-CEP:04543-OOO-VILANOVACONCETçÃO-SÄOpAULO-Sp
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180/365 70 365/365 100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.j.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRShS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condiçöes Contratuaís poderão
ser resolvidas:
| - por arbitr,agem; ou
ll- por medida de caráter judicial.
16,2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apótice, a cláusula
compromissória de -arbitragem, que deverá ser facultativamente' aderida pelo
segurado por melo de anuência expressa.
16,2.1. Ao concordar com a aplicação desta ctáusula, o segurado estará se
Gomprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de
Jufzo Arbitral, cu¡9q sentenças têm o mesmo efeito que aslentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16,2.2, A cláusula de arbitragem é regida pela Lei no 9307, de 23 de setembro de
1r996.

17. PRESCRTçÃO

os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão precessadas no foro do
domicílio deste.

1e. DtsPostçöEs FtNAtS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19'2' As apólices e endossos terão seu inlcio e término de vigência às 24hs das datas
para tal fim neles indicadas.
19.3' O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo
ou recomendação à sua comercialízação.
19.4. Após sete dias úteis da emissáo deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretór de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo,
CNPJ ou CPF.
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

AVENIDAPRESIDENTEJUSCELINOKUBITSCHEK,1830-SoANDAR-BLOCO 2-CEP:0454g-oo0-VTLANOVACONCETçÄO-SÄOpAULO-Sp
Tele 271 1'6800 ' sAc 0800 979 9070 'www.consumldor.gov.br - ouvldorla: 0800 72g o2lg. susEp oO00 o2l 848¡l . procosro susEp n. ls4l¡l.90olg
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o
território nacional,..salvo disposiçãä em contrário nas Condiçöes Especiais e/ou
Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da sociedade seguradora.

AVENIDAPRESIDENTEJUSCELINOKUBITSCHEK,18so'50ANDAR-Bloco2-cEP:04s43-ooo-VILANoVAC6NCE¡çÃO-SÄOpAULO-Sp
Tel¡ 271 1'6800 ' sAc 08oo 979 9070 . www.coneumldor.gov,bf . ouvldorla: o8o0 728 021E. susEp oE00 021 8484 . p¡ocesso susEp n. I 54l4.goo1g
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MUNICíPIO DE MARM ELEIRO T73
ESTADo oo pan¡N.Á,

ExrRATo nARA runlrceçÃo
CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL NO I5I/2021

(Vinculado a Tomada de preços n,001/2021)

CONTRATAT\TE: MUNICÍPIO DB I\{ARMELEIRO

CONTRATADA: AMG ENGENHARIA EIRELI

ORJETO: construção de uma Unidade de Saúde da Famllia (USF), com 86,46 m2, projeto padronizado
padrão rural do Estado do Paraná. A edificação será executaàa com estacas pre-moìaadas de concreto,
estrutura em concreto armado, vedações em alvenaria, estrutura da cobertura emmadeira, telhas cerâmicas,
aberturas em alumínio e vidro, instalações elétricas, lógica, hidráulica, SpDA e prerrençao de incêndios
conforme documentação técnica.

vALoR TOTAL: de R$ 248.965,81(duzentos e quarenta e oito mil novecentos e sessenta e cinco reais e
oitenta e um centavo).

PRAZO DE VIGÊN ClAz L2 (doze) meses a contar da assinatura do çontrato, ou seja, até l4de dezembro
de2022;

PRAZo DE DxEcUÇÃO: de t 80 (cento e oitenta) dias contados da emissão da ordem de serviços pelo
Contratante;

DATA DE ASSINATTJRA Do coNTMTo: t5 de dezembro de202r.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do paraná.

Marmeleiro, l5 de dezembro de202l

de Marmeleiro

CMJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Cantro - Cx, postal 24 - CEp g5.615-000
E tuil' li.ito.nola,no,ttt.l.ito.pt,nou,b. / li.itorooO2@ru,-.l"i,o.p..gou.[r, - Telefone: (46) 3S2S-gl}7 / glÌs
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DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo
rvtuxrcÍpro DE MARMELEIRO - r,enlNÁ

SEGTJNDA.FEIRA, 20 DE DEZEM¡NO PB ZOZr ANO:V 
I EDrçÃo No: 1134- ea nág(Ð

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO PARA PUBLICAçÃo co¡lrRATo DE EMpREITADA GLoBAL No 1s1t2oz1
(Vinculado a Tomada de preços n 001t20211

CONTRATANTE: MUNICIPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: AMG ENGENHARIA EIRELI
oBJETo: construção de uma Unidade de saúde da Famflia (USF), com 86,46 m,, projeto padronizado padrão rural doEstado do Paraná' A edificação será executada com estacas þré-moldadas de concietó, estrutura em concreto armado,vedaçöes em alvenaria, estrutura da cobertura em madeira, teihas cerâmicas, aberturas ãm alumfnio e vidro, instalaçõeselétricas, lógica, hidráulica, S_PDA e prevenção de incêndios conforme documentação técnica.
VALOR TOTAL: de R$ 248.965,81 (duzentos e quarenta e oito mil novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e umcentavo).
PRAzo DE VIGÊNcla: 12.(doze_) meses a contar da assinatura do contrato, ou seja, até 14 de dezembro de 2022;
lTl?o-9q -EIEcqçå9:-d9 !80 (cento e oitenta)dias contados da emissão da oräem de serviços peto contratante;

4ATA DE ASSINATURA Do coNTRATo: 15 de deze mbro de 2021.
JRO: Comarca de Marmeleiro, Estado do paraná.

Marmeleiro, 15 de dezembro de 2021.
Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Avlso DE LlclrAçÃo PREcÄo ELETRÔNtco No 148t2021 - pMM - EXLUstvA pARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 29612021-LIC

MODALIDADE: Registro de preços.

TIPO: Menor preço unitário por item.

oBJETo: Contrataçäo de empresa para fornecimento de materiais, suprimentos e equipamentos de informática, conformeespecificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMo DE REFÈRÊNòIÃ. 
-- -- '

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partír das 08:90 horas do dia 2g de dezem,bro Ce zozt.

TÉRM|NO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas ¡ta ¡tia l? ¡ra tanoir a ¡ta añaa

lNlclo DA SESSÃO DE D¡SPUTA DE PREçOS: às 09:00 hqr?s do dia 13 de ianeiro de 2022.4ara fodas as referêncìas de tempo sere õø"erv.oGAL:www'como@..Acesso|dentificadonol¡nk-iicitações'''
fgu^Þ!ç e www.marmetetro.pr.qov.br.
tN FoRMAçöES: (46) sszs-ar oñrcFs2s_B 1 0s.

Marmeleiro, 17 de dezembro de 2021.
Thaís Vergínio Blava
Pregoeira

AVISO DE PRORR99AçÃO DE PRAZO PARA RECEBIMENTo E ABERTURA DE ENVELoPES
PREGÃO PRESENChL No 14412021- PMM pRocESSo ADMtNtsrRATtvo No zz6t2o21.LtcTIPO: Menor preço unitário por item.

A PREFEITURA MUNIcIPAL DE MARMELEIRo, por intermédio do Pregoeiro Suplente, torna público para conhecimentodos interessados que. resolve PRoRRoGAR o PRAZo para recebimen--to e abertura dos envelopes referentes do Editalde Licitação - PREGÄO PRESENCIALNo 144t2021 - PMM, puUliõaoo no Jornalde Bettrão, na data 04 de dezembro de2021,página 34, edição no7'342 e Diário Eletrônico do Municfpio de Marmeleiro, na data de 03 de dezembro de2021,página 6 e 7, edição no 1123, passando a vigorar o que segue:
Data para entrega dos documentos de credãnciamento eãos envelopes de proposta e habilitação: dia 13 de janeiro de2022 às 14:00 horas (horário de Brasília).

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado padrão tCp_
Brasll e P¡otocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda ProvlsórtaZ2OO-2 do Art, 10¡ de 24.09.01 da tCp-Brasil

o Mun¡cfplo de Marmelelro dá garanila da autentlc¡dade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

http://www,marmelelro,or.[ov.br/ no llnk Dlárlo Oflclal.
I¡liqie

rcP
Bnasilb
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